
LEI N'2 95 . , DE 22 DE SETEMBRO DE 1. 950 

, 
Abre credito suplementar 

EU , JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

A 

FAÇO SABER que a Gamara Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito de 
(l$9.900, oo (nove mil e novecentos cruzeiros), suple

mentar às seguintes verbas do orçamento vigente: 
1-0-5/8-00-0- Pessoal Fixo- Item II- • • • (?$ 3.300,00 
1-0-5/8-00-0- Pessoal Fixo- Item III • • • (?'$ 6.600, 00. 

Artigo 2'1 - O valSD dei presente crédito será coberto com o saldo 
àconÔmico verificado no duodécimo da verba 1-0-5/ 
8-00-4-Despesas Diversas-III-Despesa de Representação-, 
do orçamento até 31 de agÔsto de 1950 (na importância 
de� 13.33;3, 28) • 

Artigo 3º - Esta lei eintrará em vigor na data de sua publicação, 
... , revogadas as dis�osiçoes e contrario. 

Pref'e 1 tura Municipal de f, As si 2 
.
d: setembro de l. 950. 
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-Secretario-

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 22 de se-
tembro de 1.950. r 
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